
Construção  da  Praça  Arquiteto  Marcelo  Camunhas  Martins,  localizada  entre  as  Ruas
Carmela Nano, Pedro Picini e Djamil Brahemcha, no Jardim Samambaia.

Considerando a  Lei Municipal nº 9.971, de 28 de junho de 2023, que

denomina de Praça Arquiteto Marcelo Camunhas Martins o espaço público situado entre as

Ruas Carmela Nano, Pedro Picini e Djamil Brahemcha, no bairro Jardim Samambaia;

Considerando que a área se encontra sem infraestrutura adequada,

carecendo de urbanização, paisagismo, calçamento, iluminação e mobiliário urbano;

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para construção da Praça Arquiteto Marcelo Camunhas

Martins,  localizada entre  as Ruas Carmela  Nano,  Pedro Picini  e  Djamil  Brahemcha,  no

Jardim Samambaia.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código FF9F-66A3-9483-9F05

INDICAÇÃO Nº 3527/2025

DESPACHADA
34ª Sessão Ordinária - 28/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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